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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
ErachiD, rs, 04 de m8rço de 1986

Exmo Sr Vereador Presidente e Senhores Ve~eaGores

Vimos, regimentalmente, a presença de V.S.
vos apre~entar o present Projeto de Lei, Que versa so-
bre a neva re oa_'ão ao artigo 2º da Lei 1640/78 e dá ou-
t~as nrovidências, tendo em vista que a Lei origanl, di-
go a~ei 1640 autcriza aoPoder r.xecutivo estabelcer as
penalid2d~s pelo nªo cumprimento da Lei. Esta situação
e dispositivo, parece-nos, salvo melhor juizo, não dá
clareza a e ~cu' ção da Lei.

Diante desta situação, e mesmo at0ndendo as
partes envolvidas, ou seja os proprietários de farmácias,
os seus funcionários e a comunidade em geral, é que toma-
mos esta iniciativa, para, ao menos, ver definida a si-
tuação criada com o plantõss de farmácias em nossa ci-
de.

Com esta medida, se devida aprovada e trans-
formada em lei, não segnifica ~ue será difinitivo; ao con-
tr:5rio, é uma das maneiras que estamos propondo e se no de-
correr da aplicação desta lei ocorrer problemas, temos cer-
teza, Que chamados os Colegas Vereadores, estão adisposi-
çao para as devidas correçoes e outras ~rovidências o

Neste ato, estamos propondo a regulamenta-
ção pratica oa Leiccima referidao

Luiz

.Aten~-Jiosame1te

CÂMARA MUNiCIPAl DE ERECHIM
APROVADO

Reunião: 10 / 03 /19 8~.
-1/_ --::7

Vereodores: Uils

SOLICIT~(OS, após os trâmites, se possível
ouvir a C~nis:ão unica de ParRceres e envi8r )ara
ciação para o dia 10 áe março de 19860

-, MUNICIPAL DE EREC/-IIM
ENTRADA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
PROJ~TO DE LEI NQ 001/86
ORIG~M: PODER L~GISLATIVO

REF. : DÁ NOVA REDAÇÃO ART 2º DA LEI 1640/78

NOVA REDAÇ O AO ARTIGO 2º
LEI 1640 de 09 DK OUTUBRO

de 1978 e DÁ OUTRAS :'::ROVID-,~ICIAS

Art: 1º- O Artigo 2º da Lei 1640 de 09 de ~~tubro de
1978, passa a vigo~ar com a seg~inte redação:

As infrações decorrentes do não cumprimento do
que estabelece a presente Lei, sao as seguintes:

1- Na primeira infreção será dada a devida
"advertencia;

2- A contar da constatação da segunda infra-
ção, s rá aplicada a suspensão de seis me-
ses do rOdízio de PLantão;

3- A Contar da terceira infração, será apli-
cada a suspensão por um ano no rodízio
de pl8.ntão;

4- 1 contar da quarta infração será aplicada
multa ~ecuniária igual a dez salários m~-
nimos, dobrando cada vez de repetir a in-
fração.
J?aragr fo Lnico: Aplica-se o disposto nes-
te artigo aos estabe10cimentos que fizerem
plantão paralelo previsto nesta Lei.

.01

Art 3º" -
Art 4.º

Revogam-se as disposições em contrário.
Esta Lei entrará em vigor nadat2de sua pu-
blicação.

.......
"":r~chim,

Veredol~es :
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Çjabinete do executivo

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado

do Rio Grande do Sul~ no uso de suas atribuiçõ~s legais~ e com fu~

damento no Artigo 96 da Lei Orgânica do Municipio~ VETA TOTALMENTE

o Projeto de Lei n9 001/86~ que dá nova redação ao artigo 29 da

Lei n9 1640 de 09 de outubro de 1978 e dá outras providências.

RAZÃO DO VETO:

Embora louvável a iniciativa~ objetivando a modifica-
-çao da Lei n9 1640/78~ VETAMOS TOTALMENTE o Projeto pelas dificul-

dades que traria na sua aplicação prática: - Senão vejamos:

Os artigos 19 e 29~ que prevêem penas de suspensão do plantaão por

6 meses e 1 ano respectivamente~ acarretam a quebra da escala tan-

to na suspensão quanto no retorno~ face o plantonista auxiliar.

Se vetados sómente este 29 artigo~ o artigo 49 traria

problemas~ pts 5 especifico em punir a 49 infração~ ficando a 29 e
39 sem punição.

Assim apresentamos VETO TOTAL ao Projeto de Lei~ tendo

em vista sua inaplicabilidade.

GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM~ 20 DE MARÇO DE 1986.
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